
Estado do(a) BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXERCÍÔIO 2022 

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 666 

DATA: 03/06/2022 

LicIDisD/IneSc 0Ô1 -2022-PE 

CREDOR: STATUS CONSULTORIA E ASSESS9RIA 

VALOR BRUTO R$ 	 Ir 

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 

VALOR LÍQUIDO R$ 

DOTAÇÃO: 	0206200 

2022 

339039000000 

00 

38.961,88 

2.415,63 

36.546,25 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

GESTÃO DAS.kèÕES'bE MANUTENÇÂO DO ENSINO SUPERJOR(TRANSPORTE] 

OUTROS SER1ÔOS TRCEIROS-PESSOA JURÊDICÃ 

RECURSOS OFE3INÁRIÓS 

BANCO 	 N. CONTA NOME DÁI CONTA 	 DOCMtO 	VALOR 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1 1? 

 
AV BARREIRAS, 825 

CENTRO 	 , 	II 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES -BA 	
-- 

CNPJ: 30.878.051I0001-81 	 : 	
pI 

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Adm: Empunho: 192 1  Exerc.: 2022 1  Tipo: 'GLOBAL Crédito: orçamhritário o Suplementar 

001-2022 1 	- 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0206200- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME Modalidade: t61-2022-PE - Pregão Eletrônico 

Função: 12- EDUCAÇÃO Contrato:04b2022 -2022 

Sub-Função: 364 - ENSINO SUPERIOR Convênio: 

Programa: 706- PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR Cat. d&)es4sa:  33903999- Outros Serviços deTerdeiros - Pessoa Juridica 

Ação: 2022- GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO ENSINO  
Incorporação: 

SUPERCOR(TRANSPORTE) 
'! 

Elemento: 3.39.039.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- Ii 
Desp : de Pessoal: 	 E 

PESSOA JURIDICA 
r 

Fonte 00- RECURSOS ORDINÁRIOS Obs: 

1 
Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

1.698493:54 1.448.493,54 250.000,00 

CREDOR  

R.Soclallflome: 46695- STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 'E 	Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, n°2487 

CONTABIL EIRELI - EPP 	 , 

C.N.P.J/CPF: 09.408.031I0001-50 	 R.G.: 	 --- 

I.M.: 	 E.: 	 1 
- 	Birro: BROTAS 

CidhdelUF: SALVADOR / 'BA 

Banco: 	 Agência: 	 - , 	Ccnta: 

HISTÓRICÓ / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 	
•-t.,,t 

, 	. 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO ESPECIFICO AO TRANSPORTE 

ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, CdNT&MI'LANDd±ONA URBANA, RURAL, ASSENTAMENTOS E/OU 

ACAMPAMENTOS E VILAS, EM ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO PAVIMENTADAS 'E VICINAIS DO MUNICIPIO DE IJUIS EDUARDO MAGALHÃESIBA, EM 

CONFORMIDADE COMA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME CONTRATO 1\101040-2022.EXERCICIO 2022ANEXO 

- Itens dà.  
Etapa. 

 nho 

Item ''Código Descrição 	- 	, 1 	' Unidade Quantidde Valor Único 1 	Valor Total 

Data do Eripenho:25I01l2022 	 •1 
Valor: 1.448.493,54 ( Um Milhão Quatrocentos o Quarenta o Oito Mil Quatrocientos :Noventa e Tros Reais o Cinqu enta e'Quatro Centavos) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADAEM:  , DEÓLARÓ QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEdUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

2510112022 	 - 	....... ---. 	..-- 

. 

........ EM25101/2Õ22 	 . 

II 	
ANDRÉ A!ODEOh 	IRA SANTOS SLOPESOAFONSEA 

CP 	-493.663.276-72 	 - - - LI 	 CRGBA0256321OL5 

Secre rio de Educação - - - - 	' 	 Contador 

Login: Nadyane 	 Empenho: 192 



FUNDO MUNICIPAL DEEDUCAÇÂ9 
AV BARREIRAS, 825 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 	 1 

CNPJ: 30.878.05110001-81 

NOTA DE SUB EMPENHO 
Proc. Adm: Empenho: 192! 4315 1  

Exerc.: 2022 Tipo GLOBAL Crédito: orçamontkio e Suplementar 

001-2022 . 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 	 - 
DADOS COMPLEMENTARES 	 1 

Unidade: 0206200- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME Mod!idadd:001-2022-PE - Pregão Eletrônico 

Contrato: 040-2022-STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E 
Função: 12- EDUCAÇÃO 1 

CONTABIL EIRELI - EPP 

Sub-Função: 384-ENSINO SUPERIOR Convênio: 

Programa: 706 - PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR Cat. da De 
! 
spesa: 33903999 - Outros Serviços èIé Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação: 2022- GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO ENSINO 
Incorporaçao: 

SUPERIOR (TRANSPORTE) 	 . 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA 	
' 

Desp. de FessoaI: 

1 
Fonte 00- RECURSOS ORDINÁRIOS 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual SaIddAiterior do SubEmponhá Saldo Atual do Empenho 

EmILabo 

1 1.448.493,54 250.000,00 1 	38.961,88 38.901,88 1  0,00 

CREDOR 	 .. 	
1 

R.Social/Nome: 46695 -STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E 	Endereço: AV ANTONIO CALOS MAGALHÃES. n°2487 

CONTABIL EIRELI - EPP 

C.N.RJ/CPF: 09.408.03110001-50 	R.G.: 	. 	 Bairro: BROTAS 

Cidade/UF: SALVADOR / BÁ 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO! ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER COM CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIIV&k±O ESPECIFICO AO TRANSPORTE 

ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, CONTEMPLANDO  ZONA URBANA RURAL, ASSENTAMENTOS SOU 

ACAMPAMENTOS E VILAS, EM ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO PAVIMENTADAS E VICINAIS DO MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES/BA, EM 

CONFORMIDADE COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME CONTRATO N? 040-2022, REF. ITINERÁRIO 

BARREIRAS-BA. PERI000 0510512022 Á 3110512022. EXERCICIO 2022,ANEXO 

Itens ~o Empenho 

.Itern 	Código j 	 Descrição Unidade 	1 Quantidade 1  Valor único ValorTotal 

Datado Empenho: 0210612022 	 1 
Valer: 1.448.493,54 (Um Milhão Quatrocentos e Quarenta eDito Mil Quatrcento4 e Noventa e Tres Reais e Cinquentá e Quatro Centavos) 	 1 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA DEC1ÀR6Q'UE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÕPRIO.EM: 

EM: 2510112022 0210612022  

ANDRÉAODE OLIVEIRA SANTOS O 	 E 

9.216: 	- CRC-BA-02563210-5  

Secre 

.Login:HEBER 	 - 	
. 	 Empenho: 192 t4315). 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AV BARREIRAS, 625 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 30.878.05110001-81 

NOTA DE LIQUIDAÇÃQ 

Proc.Adm: 001-2022 Empenho: 19214315 LIq: 6470 Exere.: 2022 kipo: Global ICrédit 	orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0206200- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME Modalidade-, 001-2022-PE - Pregão Eletrônico 

Contrato : 040-2022-STATUS CONSULTORIA .E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
Função: 12- EDUCAÇÃO 	

. CONTABIL 
1 
EIRELI - EPP 

Sub-Função: 364- ENSINO SUPERIOR Convênio: 

Programa: 706- PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR Cat. da despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Ação: 2022- GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO ENSINO 
Incorpora çao: 

SUPERIOR (TRANSPORTE) 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- - 

Desp. de Pessoal: 
PESSOA JURIDICA 

Fonte: 00- RECURSOS ORDINÁRIOS - 

Saldo Anterior Valor do Empenho saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual cio Empenho 

1.698.493,54 1.448.493,54 250.000,00 38.961,88 38.961,88 0,00 

CREDOR 

R.SociallNonio: 46695- STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATI"A E 	Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, ii' 2487 

CONTABIL EIRELI - EPP 	 1 

C.N.P.J1CPF: 09.408.03110001-50 	 R.G.: 	 Bairro: BROTAS 

I.E.: 	 Cidade/UF: SALVADOR/BA 	 - 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÕRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO ESPECIFICO AO TRANSPORTE 

ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO. CONTEMPLANDO ZONA URBANA, RURAL, ASSENTAMENTOS E/OU 

ACAMPAMENTOS E VILAS, EM ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO PAVIMENTADS E VICINAIS DO MUNICIPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES/BA, EM. 

CONFORMIDADE COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME CONTRATO N° 040-2022, REF. ITINERÁRIO 

BARREIRAS-BA. PERIODO 05105/2022 Á 3110512022. EXERCICIO 2022.ANE*O 

Data do Empenho: 2510112022 	 Data do Sub Empenho: 0210612022 	 Data da Liquidação: 0210612022 

Valor Bruto: 38.961,88 	 Valor.Bruto por Extenso: Trint e Oito Mil Novecentos e Sessenta e Um Reais e Oitenta e Oito Centavos. 

RETENÔÃO 

218810104000117000000- IRRF_00_FME 	 , 	 467,54 

218810108000123000000- ISS_00_FME 	 1.948.09 

Total da Retenção: 	 2.415,13 

DOCUMENTO COMPR0B4.TÕRIO: NOTA FISCAL 

Número do Documento: 1430- Série: - Sub-Série: - Data de Emissão: 011061202- bata de Validade: 3111212022 	 38.961,88 

Total do Documento: 	 38.961;88 

Valor Liquido: 36.546,25 (Trinta e Seis Mil Quinhentos e Quarenta e Seis Reaise Vinte e Cinco Centavos) 

DECLARO QUE ESTE MATERIAL(AIS) FOI(RAM) RECEBIDO(S) E DECLARO QUE A DESPESA RELATIVAA NOTA DE EMPENHO SUPRA ESTÁ 

REGISTRADO(S) NO LIVRO PRÓPRIO QUE O(S) SERVIÇO FOI(RAM) LIQUIDADA, PODENDO EFETUAR O PAGAMENTO. 

PRESTADO(S) CONFORME DOC. COMPROBATÓRIO ANEXO. - 	 - 

Edvaldo E 
Diretor de 

1L 

ezerrada 	Iv 
t 	 - 	 - 	 - 	 - 

entro[ :1 
CRC.BA 

'*ANDRÉAUGU~!ÚVEIRASTOS DECRETO 149/2021 (VIDE NF) 

CR 	BA-o25632/O-5 

Servidor (a) Contador 

Login: HEBER 	 Empenho: 192 



0610612022 17:15 	 ctp.sudoesteinformotica.com.bn5OSOLbriJn/tmp/3CDA53E9-5464-4B5E-89E9-8CB49375CB50.html  

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AV BARREIRAS, 825 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 	 -. 

CNPJ: 36878.05110001-81 

NOTA DE PAGAMENTO 

Proc. Adm: 001_2022IEmpenho: 19214315 lExere.: 2022 'Tipo Global Crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0206200- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 	Modalidade: 001-2022-PE - Pregão Eletrônico 

Contrato: 040-2022 - STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
Função: 12- EDUCAÇÃO 	 -, E CONTABIL EIRELI - EPP 

Sub-Função: 364 - ENSINO SUPERIOR 	 Convênio: 

Programa: 706- PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR 	 Cat. da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação: 2022GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO ENSINO 
Incorporação: 

SUPERIOR (TRANSPORTE) 	 - 

Elemento: 3.3.9.0.39M0.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- 
Iüesp. de Pessoal: 	 - 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte 00-RECURSOS ORDINÁRIOS  

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 	Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho 	Saldo Atual do Empenho 

1.698493,M 1.448.493,54 250.000,00 	 38.961,88 38.96183 	 0.00 

CREDOR 

R.SociaI/Nome: 46695- STATUS•CONSULTORIÁ E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E 	Endereço: AV ANTONIÕ CARLOS MAGALHÃES, n° 24$7 

CONTABIL EIRELI - EPP 

C.N.P.J/CPF: 09.408.031/0001-50 	 R.G.: 	 Bairro: BROTAS 	 - 

tE.: 	 CidadeRJF: SALVADOR ,I BA 

Banco: 	 Agência. 	 Conta: 

HISTÓRICO! ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO 

TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, CONTEMPLANDO ZONA URBANA, RURAL, 

ASSENTAMENTOS E/OU ACAMPAMENTOS E VILAS, EM ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO PAVIMENTADAS E VICINAIS DO MUNICÍPIO DE LUIS 

EDUARDO MAGALHÃES?BA, EM CONFORMIDADE COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME CONTRATO N - 

040-2022, REF. ITINERÁRIO BARREIRAS-BA. PERIODO 0510512022 Á 3110512022. EXERCICIO 2022,ANEXO 

DATA EMPENHO: 2510112022 - DATA DO SUB EMPENHO: 62(0612022 DATA LIQUIDAÇÃO: 0210612022 DATA PAGAMENTO: 03/08/2022- 

Valor Bruto: 38.96,88 	 Valor Bruto por Extenso: Trinta e Oito Mil Novecentos e Sessenta e Um Reais e Oitenta e Oito 

Centavos 

N' DO PROCESSO DE PAGAMENTO: 	 - 

CÓDIGO 	BANCO AGÉNCIA tCONTA DOCUMENTO FONTE `VALOR 

001 	 BANCO DO BRASIL 4624-8 14571-8 - FME - RECURSOS 12290 00 36:546,25' 

SA. ORDINÁRIOS 

Total Pago: 	361546,25' 

Pague-se a quantia de RS 38.261,88 (Trinta e Cito Mil Novecentos e 	 Foi paga a importO' : 	au 	rizada  

Se 	 Reais e Oitenta e Oito Centavos) 

de E  
Login: 

FERNANDEZ 
	 Empenho: 192/4315 

ctp.sudoesteinformaticacorrr.br:5050/webrun/tmpfSCOA53E9-5464-4BEE-89E9-8CB49375CB50.htmt 	 111 



'À 	PREFEITURA MUNICIPAL bO SALVADOR 
Número da Nota: 

tL 	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissáo: 
0110612022 09:24:26 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador 
CódI o de Vedficaçâo: 

 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
A 

CPF/CNPJ: 	 Insctlçõo Municipal: 
09408.031110031-60 	 660.0501001-01 
Nom&Razêo Social: 
STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIRELI 
Endereço:  
Rua AJrnlrante Alvos Cómara 73 	• TÉRREO - ENGENHO VELHO DE BROTA- Salvador. CEP: 402I3'5 - BA 	 ., 
E-mail: 	 - 
CONTABILSTA11JSNET.COM,13R 

TOIVIADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Rezo Social: 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
CPF/ChPJ: 	 Inscrição Municipal: 
30.87t051)000141 	 - 
Endereço: 
AVE BARREIRAS 825 MIMOSO DO OESTE - Luis Eduardo Magalhães - CEP: 47850-OJBA 
E-m&: 
COCOASSESSORIACONrABIL-GESSICAeHOTMAIL.COM  

DISCRIMINAÇÃO Dos SERVICOSÍ  
Reerente serviço de Transporte Escolar dos alunos da rede municipal e estadual de ensino, contemplando zona  
urbana, rural, assentamentos e/ou acampamentos e vilas, em estradas pavimentadas, não pavimentadas e 
vicinais do t4urijcjpjo de Luís Eduardoo -Magalhães - BA, conforme especificado nos anexos do editei Pregão 
Eletrônico n° 00112022 e do Processo Administrativo n° 001/2022. Referente ao período de 05 a 31 de maio de 
2022 

Mão de obra 50%: R? 23.377,13 
Insumos e encargos 40%: R 	15.584,75 

Dados bancários: 
Agencia: 4231-5 	C/c: 12.290-4 	Banco do Brasil 

VALOR TOTAL DA NOTA= 11$38.961,88 

CNAE 

4924800 -Transporte escolar 

liam da Lista de saMços: 

01602. Outros serviços de transporte de natureza municipal. 

Valor Total das Deduções (R$) 	Base de cálculo (R$): 	 fiJlquoia (% 	 Valor do ISS (R$)Crédito Nota Salvador(R$): 

38.951,88 	 6,X% 	1.848,09 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Valor INSS ffit): 	1 Valor PIS 	Valor COFINS (RS) : 	Valor R (R$} 	Valor CSLL (P$): 	loufras Retenções (R$) Valor UqS (R$) 

- Este Note Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.166/2006. 

O 188 desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador. Tributaçao dSda para Luis Eduardo 
- Gcôdigo de sen,iço referente sesta Nota Salvador não gera crédito. 

00r,9EIÊNCLt 06/2022 (mês/ano) 

- Côdgo de Tributação do Muniolpio: 1602-0101 - Serviços de mudança e congêneres 

	

José 
	 da Educação 

	

Diretor 
	 e Financeiro 



'ã
STATU3  

em 	Consultoria. e Assessoria Publica. 

PLANILHA DE MEDIÇÃO - LUIS EDUARDO MAGAILHÃES-BA, 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N °  00112022 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2 04012022. 

EMPRESA: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA EONSTRUÇÕES EIRELI EPP 
CNPJ: 09.408.03110001-50 - CRA/BA: 02436 

RESPONSÁVEL: .JAILSON ALVES DA COSTA - CRA/SA 18544 

MEDIÇÃO: 0312022 

Referente a Prestação de serviços de Transporte Escolar dos alunos da rede municipal e estadual de ensino, contemplando zona 

urbana, rural, assentamentos e/ou acampamentos e vilas, èriestradas pavimentadas, não pavimentadas e vicinais do Município 

de Luis Eduardo Magalhães - BA 
LOTE 01- MEDIÇÃO OS DE MAIO A 31 DE MAIO 2022 

QUAL 
ITEM ROTA ITINERÁRIO . :vEícuLo KM/DIA R$/KM DIAS VALOR MEDIÇÃO 

- 
RODADO - 

1 
MIMOSO II, MIMOSO III, BOSQUE DOS GIRASSOIS, NOVA - 

Õnibus 
BRASÍIJA. 45,00 R$ 	10,97 20 R$ 	9.873,00 

RESIDENCIAL 90, PARK OESTE, PARQUE SÃO, JQSÉ , VERDE 
2 13 

VIDA, LUAR DO CERRADO, CIDADE UNIVERSITÃRIÁ 1 EIí 
Ônibus 54,0Q R$ 	9,74 20 R$ 	10.519,20 

3 	j  14 LUAR DO CERRADO, CIDADE UNIVERSITÁRIA 1 Eli. Ónibus 55,00 R$ 	9,521 20 R$ 	10.662,40 

4 15 
RESIDENCIAL 90, PARK OESTE, PARQUE SÃO JOSÉ,. ,VERDE 

Ônibus 52,50 R$ 	9,90 20 R$ 	10.395,00 
VIDA, LUAR DO CERRADO, CIDADE UNIVERSITÁRIA.! E-iI.  . 

5 18 JARDIM DAS ACACÍAS Ônibus 39,10 R$ 	12,06 20 R$ 	9.430,92 

6 20 
VILA BURITIS, SOL DO CERRADO, JARDIM DAS OLIVEIRAS, 

Ônibus R$ .' 
SOLAR DOS BURITIS. 	 - -Y.-  85,80 7,44 20 R$ 	12.767,04 

7 22 PLACAS, SETOR INDUSTRIAL. 
MICRO- 

ÔNIBUS 
178,80 R$ 	5,52 20 R$ 	19.739,52 

8 26 JARDIM PARAÍSO ônibus 49,20 R$ 	10,32 20 R$ 	10.154,88 

9 27 	-. 

- 

UMBURANA 1, II, III, IV 
'MICRO-

ÔNIBUS 
125,00 R$ 	6,33 20 R$ 	151825,00 

10 28 FAZENDAS ADJACENTES X LEM 	 -. Ônibus 173,30 R$ 	5,48 20 R$ 	18.993,68 

11 29 FAZENDAS ADJACENTES X NOVO PARANÁ 	 .. .! Kornbi 66,00 R$ 	8,57 20 R$ 	11.312,40 

12 36 BELA VISTA " Vn 146,36 R$ 	5,83 20 R$ 	17:065,58 

13 39 
LUAR DO OESTE, SOLAR DO OESTE, TOP PARK, VISTA-ALEGRE, 

Ônibus R$ 	5,81 19 
BOA VISTA, SANTA CRUZ III, CONQUISTA.  

i 
• 1 

147,60 _________ ________ ________ R$ 	16.293,56 __ 

14 40 FLORAIS LÉA 1, II, 111,1V, JARDIM PARAÍSO. 	., 	 r Ônibus 67,50 R$ 	8,49 19 R$ 	10.888,43 

VALOR TOTAL,     R$ 	183.920,61 

LOTE 02- MEDIÇÃO OS DE MAIO A 31 DE MAIO 2022 

QLJAT. 

ITEM ROTA ITINERÁRIO 	 ' 	 .
- VEÍCULO KM/DIA R$/KM DIAS 

VALOR MENSAL 

LICITADO 
RODADO 

1 1 BOSQUE DOS GIRASSÓIS, MIMOSO III, MIMOSO II. 	F' ,ônibus 32,00 R$ 	13,96 20 R$ 	8.934,40 

2 2 
NOVA BRASILIA, BOSQUE DOS GIRASSOIS, MIMOSO III, 

'õnn,us 48,00 ,R$ 	10,50 20 R$ 	10.080,00 
MIMOSO II.  

3 4 NOVA BRASÍLIA, BOSQUE DOS GIRASSÓIS, MIMOSO III. Ônibus . 	 34,50 R$ 	13,20 20 R$ 	9.108,00 

4 6 050 11 Ônibus 27,50 R$ 	15,661 20 1 R$ 	8.513,00 

MIMOSO II,.MIMOSO III, BOSQUE DOS GIRASSÓIS, NOVA 
5 
- 

RASÍLIA. 
Ônibus 39,70 R$ 	11,92 20 R$ 	9.464,48 

6 10 IMIMOSO11 Ônibus 27,0 '$ 15,4 rD.- 8.575,20 
7 11 IVERDE \flADADE UNIVERSITÁRIA II, LUAR DO CERRADO; 'Ônibus 46J0 'sJ@Ã* ?ie Mel° R$ 	9.954,50 

Jose vitq'r A3'ejJettflt10 
Diretor Adnh1$io e FInanc;ri. 

._fÇíit.o/423/2022 

c4 jEdU05# 

c  reto 



j 

8 19 TROPICAL VILLEI, II . 	Ônibus .,3440: .R$ 	13,30 20 R$ 	'9.070,60 

9 25. VISTA ALEGRE, BOA VISTA. Ônibus . . .58,16 R$ 	9,30 20 R$ 	10.806,60 

10 30 FAZENDAS ADJACENTES X NOVO PARANÁ 	- 	. Van '206,40 R$ 	5,19 20 R$ 	21.424,32 

11 33 VILA 01 E VILA 02 Ônibus 14240, 'R$ 	5,89 20 R$ 	16.821,84 

12 34 VILA 01, VILA 02 	 . Van 178,00: - R$ 	5,43 20 R$ 	19.330,80 

13 37 BARREIRAS 	 - - Ônibus 197,70 R$ 	5,25 19 R$ 	19.720,58 

14 38 BARREIRAS 	 . 	- Ônibus 190,00 R$ 	5,33 19 R$ 	19.241,30 

15 42 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 1, II, LUAR bo CERRADO, VËRDE'VIÕÁ, 

NOVO HORIZONTE, PARQUE SÃO JOSÉ, RESIDENCIAL 90, 
CENTRAL PARK. . 

,ônibus 103,06 
. 

. 

R$ 	6,79 19 R$ 	13.288,03 

- 	 VALOR TOTAL -' 	.- 	 • 	. R$ 	194.433.65 

LOTE 03- MEDIÇÃO 05 DE MAIO A 31 DE MAIO 2022 

[TEM ROTA ITINÉRÃRIO 	
• 	

- fEÍcULo- KM7DIA R$/KM 
QUAL 
DIAS 

RODADO 

VALOR MENSAL. 
LICITADO 

1 3 MIMOSO II 	 - ônibus 36,150 R$ 	12,65 20 R$ 	9 259,80 
5 	. MIMOSO II 	 . Ónibus 45,00 :R$ 	10,97 20 R$ 	9.873,00 

3 7 	' MIMOSO II 'Ônibus ' 	52,06 "R$ 	9,97, 20 R$ 	10;368,80 

4 12 
RESIDENCIAL 90, PARIC OESTE, PARQUE SÃO JOSÉ VERDE 
VIDA, LUAR DO CERRADO, CIDADE UNI VERSITARIA 1 EI 

.. 
Ônibus 400 

- 
R$ 	1080 20 R$ 	9 93600 

5 
16 'CAMPO 

JARDIM ALVORADA, VALE DO AMANHECER, CIDADE ALTA, 
EUSIOS, JARDIM IMPERIAL, SOL NASCENTE. 	

• 
. 

ÕI)ibLJ5 -. 41,80 R$ 	11,52 20 R$ 	9.630,72 

17 JARDIM ALVORADA, VALE DO AMANHECER..... ' 	. - Ônibus ,. 	, 8,3D R$ 	15,31 20 R$ 	8.665,46 
7 21 MURIÇOCA, GALINHOS 	 . 	.. 	. Ônibus 247,30 R$ 	4,93 20 R$ 	24:383,78 
8 23 LUAR DO OESTE, VISTA ALEGRE. 	. 	 'Y 	. , Ônibus -- 	*56,d0 ,R$ 	9,52 20 R$ 	10.662,40 
9 24 VISTA ALEGRE, BOA VISTA. 	 . 	 - ., "Ônibus 51,30 Ã$ 	10,05 20 R$ 	10.311,30 

10 31 	. FAZENDAS ADJACENTES X NOVO PARANÁ 	, q Van 264,80 R$ 	4,83 20 R$ 	25.579,68 
11 32 FAZENDAS ADJACENTES X NOVO PARANÁ 	. Van 114,40 R$ 	6,47 20 R$ 	14.803,36 
12 35 BELA VISTA Ônibus 110,40 R$ 	6,60 20 R$ 	14.572,80 

13 41 
BOSQUE DOS GIRASSÓIS, CONDOMÍNIO BOSQUE DOS IPÊS, 
MIMOSO 1, li, III, NOVA BRASÍLIA. 	

. Ónibus ' 74;2O p4 	8,07 19 R$ 	11.377,09 

14 

SOL DO CERRADO, SOLAR DOS BURITIS, JARDIM DAS 
OLIVEIRAS1,11,111, JARDIM EUROPA, TROPICAL VILLE 1,11, 

JARDIM IPÊ, VEREDA TROPICAL, JARDIM DAS AtÁÓKS 1, 2 1  
3ETAPA.  

1buis 88,20 R$ 	7,34 19 R$ 	12.300,37 

- 

15 44 

JARDIM DAS OLIVEIRAS, JARDIM ALVORADA, VALE DO 
AMANHECER, JARDIM SOL NASCENTE, ALTO DOS CERRADOS, 
CAMPOS ELÍSEOS, CIDADE ALTA. •.-. . 

- 

Ónibus - 	101-40 R$ 	6,85 19 R$ 	13.17,21 

VALOR TOTAL 	 .-- 	. . R$ 	194.921,77 
-VALOR GLOBAL 	 .. R$ 	573.276,03 

Salvador -.BA3jdemaiode2O22 

47 

José 
Diretor 

STATUS CONSULTORIA ADMINISTRArIVA CONSTRUÇÕES EIRÈLI EPP 

CNPJ: 09408.031/0001-50 

HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO 

Dourado 	. 
o e Finance; 	 - 

-. 



S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIRELI 
CNPJ: 09.408.03110001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da rpgularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerdl da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãó direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chttp:/Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na.Portaria l  Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 211012014. 
Emitida às 14:28:47 do dia 0910212022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0810812022. 
Código de controle da certidão: 88D3.1777.15A7.A2IC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
	

Emissão: 06104/2022 15:53 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa dei Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N °: 20221624600 

RAZÃO SOCIAL 

STATUS CONSULTORIA ADMLNISTRA11VA E CONSTR1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 - 	CNPJ 

09.408.03110001-50 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 0610412022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 660.0901001-01 
CNPJ: 09.408.03110001-50 

Contribuinte: 	STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIRELI 
Endereço: 	Rua Almirante Alves Câmara, N°73 

TÉRREO 
ENGENHO VELHO DE BROTAS 
40.243-005 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277,.§ 30,  da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 12:18:23 horas do dia 1211212021. 
Válida até dia 1010612022. 

Código de controle da certidão: 	047C.EIB5AL3E.3965.F4EC.6B05.E467.61)54 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://wwsefaz.salvadotba.gov.br , e sim autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 



Voltar 	Imprimir 

CA' a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09.408.03110001-50 
Razão S0CiahSTATUS CQNS E ASSESSORIA PUBLICA LTDA 
Endereço: R ALMIRANTE ALVES CAMARA 73 / ENGENHO VELHO DE BR / SALVADOR/ 

BA / 40243-005 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 31/05/2022 a 29/06/2022 

Certificação Número: 2022053103575684175700 

Informação obtida em 01/06/2022 1:05:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov1br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.408.031/0001-50 
Certidão n ° : 11026898/2022 
Expedição.: 06/04/2022, às 15:50:39 
Validade: 03/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIRZLI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n °  09.408.031/0001-50, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente •aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dvidas e sucestôes: cfldt@tst.jus.br  
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QUE CELEBRAM 
DELUISEDUARDO 

MACALHÃES E A EMPRESA STATUE 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
CONSTRUÇÕES EIRELI, NOS TERMOS 

8. 	
DA 

LEI FEDERAL N° 666/93 E 1O.520ft)2. 

O MUNICIPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - DA, pessoa "dica de 
direito público interno, inscrita no CIs.PJ/MF  sob o ",,042, 14.41910W1-05, com sede à Rua 
Jose Ramos de Anchieta, 187 Bairro Jardim Primavera 47850-000, neste ato representado pot 
seu Prefeito, o Éefifior,1  FERREIRA BORGES JUNIORI brasileiro, casado, 
portador daCarteira de Identidade RG & 1342764935 SSP/ BA ,  inscrito nu CPF sob  C 

043.930.175-01, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Pessoa Jurfdica de direito 
intento público, inscrita no  "Sob o n°30.878.051/0001-81, represuntado neste ato pelo 
senhor Secretário municipal de Educação, CARLOS LÕPES DA FONSECA, residentes e 
domiciliado nesta cidade, assistidos juridicamente pela Procuradoria Geral do Município, 
na pessoa do senhor Wiliton Barbosa Nóvaes, Procurador Geral do Mirnidpio, doravante 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa STATUS CONSULTORIA 
ADMINISTRATWA E CONSTRUÇÕES Ema!, inscrita no CNPI n° 09.41)8.031/0031-
50, com sede Rua Almirante Alves Cãinara, n° 73, Bairro Engenho Velho de Brotas, 
Salvador-BA, CEP: 40243-035, E-mail: status.consultpria!3hotmaiLcorn Telefones (71) 
2132-9684 - Vi) 3611-4760 neste ato representado pelo senhor Sr. Harnilton Andrade ae 
Carvalho, (sócio- administrador) portador do RG sob o n° 100082S239 SSP/BA, CPF/MF 
sob o n 006.497125-28, dominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA; firma o presente Contrato, decorrente da homologação da licitaç2o na 
modalidade _lio'Elét~coria 09112022, pelo Prefeito Municipal cm 2510112022; 
sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n. °  8.666193 (com ias modificações), e às 

r 



PAR% OESTE, PARQUE 

4 	
VIDA, J 
	

ARD 	
Õriibuti 	52,50 10.500,01) 9$ 9,90 

CERRADO, CIDADE 

5 	18 JARDIM DAS ACACIAS ónibus 	39,10 
782000 

 EL 12,06 	
94309.20 

VILZt cuzulIa, .fl.. '7'.' 

CERRADO, JARDIM * 

20 DAS 	OLTVSRAS, unibus 
	85,80 17460,00 [6 Z44 127.670,40 

SOLAR DOS 8UEflS.   

- PLACAS, 	SETOR MICRO- 	
5 60 ES 55 

22 INDUSTRIAL. 	ÔNIBUS 	
178.20 3 .7 .00 	• 2 197.395.20 

• 	 Seaetarb *npaI da Admtniutmç2a o Ffnonçoa 	 ÍÀ'o • 623 

	

EiteçRua4RwndeAn&eta.n'I5bJardimPdmana 	 Ç, 



8 26 JARDIM PARAÍSO Ônibus 49,20 9$ 10,32 

9 27 UMBU RÂNÀLTL Ri, W 125,00 250004)0 9$ 	6,33 isoo 

lo 28 FAZENDAS Ôflibus 173,30 34660,00 9$ R$ 
ADJACENTES X tEM 189936,80 
FAZENDAS 

11 29 ADJACENTES , X NOVO Kombi 66,00 13200,00 9$ 8,57 113,12&W 

12 36 BELA VISTA Van 146,36 29272,00 170655,76 
LUAR 	DO 	OESTE, 
SOLARDO OESTE; TO? 

13 39 PÀRIÇ VISTA ALEGRE, ánibus 1470 29.520,00 9$ 5,81 
BOA YISTA,11  SANTA 

14 40 PWRAISLBALIbIIL  
IV. 	PARAÍS0~  Õnibwi 67,50 13500,00 9$ 8,49 114 .615,00 

VALOR TAL 1.28h16 25723O 9$ 7X 9$ 

wn02  
ITEM ROTA ITINERÁRIO VEÍCULO ~A  DIAS R~ TOTAL 9$ 

1 1 
BOSQUE 	IDOS 
G1IÓIS, MIM= Õnibus 32,00 9$ 13,96 

MIMOSOfl:í, 
6,4C00   W, .77.344,00 

NOVA 	BRASÍLIA, 

2 2 BOSQUE VOS 
GIRASSÓIS, MIMOSO 

ônibus   48,00 9600,00  9$ 	O 

iii, MIMO II. 
NOVA 	BRAStLIA, 
BOSQUE, 	OS 

in c*SsÓis 	MIMOSO ônibus ó 900,00 
13 

9108000 

4 6 MIMOSO II Ónibus 27,50 R$15.66 
86 

PvtCSO II, MIMOSO 

5 & 
UEY VOS 

Ônibus 70 R$1192 ,92 
 GWASSÓIL 	NOVA 794000 

6 10 MIMOSO II Ônsbuu 27,00 SAcom 
9$ 15,88 

VERDE VWA,ÁD •E DC 
7 11 tiNIVERSITIRJA 	11 Õru bus 46,30 9i60)0  9$10 75 

R$ 
 99 

LUARDO CERRADO 

. 

19 TROPICALVIU-EI,II ônibus 
90j,00 

 

34.10 6820,00  9$13,30  

E9 Õnibus ALEGRE. BOA 58,10  li 620,00 108 066,00 

PREFEITURA MIJNICtPÂLDE 
Luís EDUARDO MMLÍ$ÂE$-fl 



n .7 
99.360,00 

R$. 
96.307.20 

as. 
8644,0 

a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Luís EDUARDO MAGAUIAES - BA 

FAZENDAS 
ID 	30 	ADJALtNT 	X NOVO 	/an 	206,40 	41.280,G0 RS 5,19 

PARÂNÁ   

11 33 ViLA 01 £ VILA 02 Ónibus 142,80 28.560,00 R$ 	5,89 

12 34 VILA 01, VILA 02 Van 178.00 35.6111),Ci) liS 	5,43 

13 37 BARREIRAS õnibus 197,70 39.5404111 R 	5.23 

14 3$ BARREIRAS JmInn 1900 38.OtX',Qa R$ 	5,33 

CIDADE 
UNIVERSITÁRIA 1 II. 
LUAR DO CERRAD 

15 42 Ônibus i.00 20.600.00 RS 	6.79 

SÃO 	 JosÉ, 
RESIDENCIAL 	90, 

VALOR TTAL 1.365,20 U 273.fl20,CO liS 	722 - 

LOTE 03  

rreM ROTA mNEitÁlUO VEÍCULO 
LWDLt - 

1 3 MIMOS) li Ônihus 36,60 .. fiS 12,65 

2 5 MIMOSO II Õrúbus 4SAd 9.U0CÜ R$1097 

3 7 MIMOSO!! Õnibu SOo iooauo R$ 

RFSDENCIAL 	90, 
PARX OITE, PARQUE 

• 12 vA 
JOttAR ERi  Ônibus 46,03 9.2CO30o 

100 

CERRADO, 	CIDADE 

JARDIM ÃLVORADA, 
VALE 	 IX) 
AMANHECER. 

5 16 CIDADE 	ALTA, Õnibii 41,50 
836000  

RS 11,52 
CAMPO 	ELLSIOS, 
JARDIM 	IMPERIAL 
SOL NASCENTE 

- JARDIM ALVORADA. 
6 17 VALE 1 	 11 

	

1 DO Ônibus 28,30 s '6008 

7 21 Õribus 247.30 .19.460,00 



t PRE!É!TURAMINIcIPAL DE 
WÍSEDUMDOMAGALIIAEs- BA 

8 	1 	23 	VISTA ALEGRE. 	Ónibus 	56,00 	11.200,00 R$ 	9P52 	106.624,00 

9 	24 	•2. ALEGRE, BOA 	Ônibus 	5136 
	

10.260,00 	R$ R$10,oS 

FAZENDAS 
30 	31 	ADJACENTES X NOVO 	Van 	264$D 	52.960,00 RI 4,83 

PARANÁ      
FAZENDAS.. 

11 	32 	ADJACENTES X NOVO: 	1an 	114,40 	22.880,00 RI 6,47 
PARANÁ 	 14     8.033,6. 

12 	35 	BELA VIErA 	 Õiutus 	110,40 	21080,00 R$6,60 

BOSQUE - 	DOS 	,. 
GAssÕs;. 

13 	41 	 Ónibus 	74.2Õ 	14.840,00 RI 	8,07 	
1192,80 

?tM SO 1, II, J]I, NOVA 
BRASÍLIA.  
SOL DO CERRADO, 
SOLAR DOS BURITIS, 
JARDIM 	DAS 
OLIVEIRAS 	;,mm, 

14 	43 	 fl° 	Õ±iibus 	88,20 	17440,00, I$ 7,34 TROPICAL
JARDIM iPÉ, VEREDA' 
TROPICAL, 	JARDIM 
DAS ACÁCIAS 10, 20,36   
ETAPA.  
JARDIM 	DAS 

• OLIVEIRAS, 	JARDIM 
ALVORADA, VALE DO 
AMANHECER, 

15 	44 	JARDIM 	SOL 	ônibus 	101,40 	20280,00. 1W 6,85 	
138 918 NASCENTE, 	ALTO 

DOS 	CERRADOS,:  
CAMPOS 	S: 
CIDADE ALTA.

k:55.79397416i
VALORTOTAL 	 1.351,70 .27L54ff,0D R$ 7,25$ 1~40

VALORGLOBAL 	1 	tOOS,96 	801.792,00 RI 7,23 ' 

• CLÁUSULA SEGUNDA -DOSPRAZÇS 

Este instrumento vigorará átépor 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, devendo ser 
observado à emissão da ordem de serviço pela autøridade competente, para inicio da 

.execução. 

000626 
Scactaria MuSip& dà AdSMsttaçoo Rnrniças 

& d'èço Rua José Rarnaíde Anchls ru° I8l•iírdku Piirnavew 



,a 	ta 	eflos 
LntoS) dbs Íétivoá, 
no Letivo - 2022 Há 
s qUe demãúdaíto 
siderando a e*'perbse 
bjeto desta licitação, 

eificadoanó presente 

prte escolar .devera ti 
Íaqàolet±ãné,e4; 
Fundo Nacima1 de 
ia de 7 aU anos dos 

(quinze) anprsv: 
de de veículos em 

Lo ser solicitados para 
stltnídcs por outros 

observaiidõ,sé 6 

disposto no inciso II do art. 57 da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA TER 	OCEIRA - D REGIME DE EXECUÇÃO  E DA 
PARTES 

1. A Prefeitura não se obriga em contratar os serviços na sua t• 
executados de acordo com suas necessidades, mediante soIidtação 
nas condições estabelecidas na proposta yencedora. 

II. 	O presente Contrato subordina-se ao regime de execução d 
urtitário, sendo dde decorrentes as seguintes obrigações: 

III. 	Os Herviços serao executados diariamente de segunda-i 
sábados letivos, exceto feriados, totalizando 200 ( 
conforme as especificações do Calendário Escolar para c 
previsão de ocorrência de atividades extracurricuh 
atendimento e serão objetos de programação especifica, c 
empresarial em controle operacional. conforme apregoa 

IV 	
o seguidas de medições e remuneraçã correlatas. 

. O transporte escolar deverá ser efetuado nos veículos es 
Termo de Referência, devidamente providos de motorist 

V. Os velculos e motoristas empregados no serviço de trai' 
estar em condições adequadas.e seguras, c nforme a le ;  
padrão dc antiguidade do Guia de Transporte Escolar 
Desenvolvimento da Educação -- FNDE (antiguidade mi 
veículos). 

VI. Em casos específicos, serão permitidos veículos com até 
data de fabricapio, considerando pouca disponibili 
determinadas rotas, cm especial vans e ônibus, desde que 
e aprovado pela Secretaria Municipal de Fducaçào. 

Vil. Os veículos utilizados na prestação de serviço NÃO pod 
ruviso ou manutenção pTevlmtiva sem que sejam s 
veículos para cumprir a linha. 

VIII. Os veículos utilizados na"restaçho de serviços dever& 

Stc'sara Lkn.cNI du iWmIniatrc..çAo e Fincnçns - 
EnderçoRu.i1êRemosdek.chieI_uI0  IaJ -Jo.d!rn Piim,'er 
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OBRIGÂÇÕS DÁS 

alidade, devejido ser 
evite .fria, 

unpteitada pr pre õ 



- X. 

xi. 

LII 

PREFEITURA MUNi e LUtUTMRDÕ t Rá 
BA 

Proteção totaL padrão 4 a ANTE em casci4é colisão e incêndio, por conta da 
contratada, incluindo proteç9 adicional a danos materiais e bens de terceiros e 
danos pessoáls a terceiros e aos, ócüpanWs cio vëfculo, também por conta da 
contratada. 
No caso de falha mecânica, eventos fàrl 
preventiya,a contratada fica obrigada a su'sti 
outro nas mesmas caracterfstlS e cofidlçeà c 
A gestão da programação 4iperacional  dás linhas e dos procedimentos de 
manutenção é conseryação mecânicá da frota será da' contratada que deve 
utilizar como base sua garagt, mclusive para procedimentos de fiscalização 
por parteda contratánte.T 

Todos os veículos utilizados na prestação dos 
MoNrrc)R INTERNO, para tõdoo trjeto ;dàs 
esse serviço será areádapelaSntrata±ite.

. 
P1 

manutenção corretiva e 
diatamente o veículo por 

serviços •dçverão ser munidos de 
linhasperorridas, a despesa por 

lDA CONTRATADA: 
a)

 
prestar os serviçós descritos na Cláusula Piteira, de acordo com a proposta 

• apresentada e termo de referência,,"trumentoorlgi3íria desta contratação, 

b) responder pelos vícios é defeitos OCUItS do seniçt; 

c) receber .o preço esfipuladonadáusuÍQ4inta. 

• d) assumir todõs osgastos edespesas que se fizerem necessários paia D adimplemento das 
obrigações decorrentes desteconttáto; » 

e) não transferir, total ou pardalinerke, o objeto deste contrato, ficando vedada a 
subcontrátação integral do objeto (art.72e art. 78, 11, da Lei no 8.666/1993), 

f)

 

comunicar à ]Prefeitura Municipal de Luis Eduardo Magalhaes/BA os eventuais casos 
fortuitos e;de força maior, dentro do prazo de 2(dois) dias úteis após a verificação do EMa 
e apresentar oCdocumentos para arespectwa aprovação, em ate 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocoüênciaj sob piia de não serem considerados; 

g) A contratada se obriga a nianter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas 

1 
 todasas condições de habilitação e 

qualificação exigidas nalicitação. 

li) quando for o caso, sublocar apenas veículos' 	flocumentaçãó e/ou emplacamento 
•regjsfradõs no Município de Luis Edti&xio MagalEães/BA, conforme disposto na Lei 

Stoetsia Mw*ipoldê AdxninistaçSo *,Pinençan 	 5/C EMntçRaJoséRamAnan°i877krdanPrnnna 	 u 628 
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• 	 -•_t.• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
1UISEDUAI100MAGAUIAES.'PL% 

Municipal n° 366/20019. ficando todas as obrigações e responsabilidade3 Por conta da 
contratada. 

i) identificar os veículos, com pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 400 mm de 
•largura, à meia altura, cm toda a extensão das parteslaterais e traseiras da carroçaria, com 

o dfstico ESCOLAR, em preto, em letras maiúsculas, na tipologia Anal, com altura da letra 
de 280 mm, sendo permitida a tolerância das respectivas dimensões no percentual de 10% 

• (dezpor cento), devendo ser invertidas as cores Caso a carroçaria do veículo seja pintada 
na cor amarela(Art. 136 do cra, inciso II. Da Lei Federal ri 0  9.503/97); 

• 	j) O abastecimento de combustível dos:  veilos utilizados na prestação do serviço será 
efetuado por conta cia contratada. 

1) as despesas oriundas de inclusive substituição e reposição de peças, pneus e acessórios, 
TWA, emplacamentõ,licenciamento, seguro obrigatório e demais impostos referentes aos 
ve(culoq, correrão por canta da contratada. 

li- Do CONTRATANTE: ir 

a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, 'condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 
b) receber o (s) serviço (s) descritos na Cláusula Primira. 

§ iÉ obrigação comum ,1 cumprimentõ dos prazos avençados neste instrumento. 

§ Ze. Fica assegurado ao 	

93, 

CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ónus, o W . 
serviço que~ corresponda às caracteri ticas descritas na Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RICEBIMENTO 

O objeto do presente contrato será recetido çeIo CONTRATANTE na forma do disposto 
no inciso Ti do art. 73 da Lei Federal n°8.666/ com suas poswriores alterações. 

Pcrágrafo único. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, PACAS1ENTO E BiwisÁo 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA peia execução do objeto do presente 

5ccrr1rn2 Mi!rk : d. AdmIai.trcçDo'e Flnerçn 	 ((cj 
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PREÊEITURA MUNICIPAL DE 
LUÍS EDUARDO MAGALIIÁfl$ - DA 

contrato, a tportticia estimada de R$ 5.793.974,1&(cinco milhôá setecentos e noventa 
e três nul novecentos e setenta e quatro reais e dezesseis centavos), fixados de acordo 
com .o Edital de licitação Pregão Eletrônico n° 001/21)22. 

O pagamento devido ao contratado será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento, mediante apresentação da Nota Fiscalftatura,  através de crédito em conta, 
após ter sido devidamente atestada esta ç oi4os  serviços de acordo com as 
especificaçøes ajustaldas, 

Antes de efetuar o pagamento será veziflddaa regularidade do 'contratado junto aos 
órgãos fazendários, mediante. consulta "orilineí', cujds comprovantes SCrQ anexados ao 
procso de pagamento. 

O valor do futuro contrato, em caso deprorrogaço, seM reajustado aiada 12 (doze) meses, 
tomando-se por base a variação  do índice Geral de Preços - 1(3PM 1a Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com qfnd*e cjue kalmente vier a lhe substituir. 

I I 
Os preços poderão ser, revistos em decorrêncià de evditual redução  os preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens, cabendo ao órgão promover 
às negociações junto aos fornecedores, pbservadas asdisposiç5es contidas na alínea "d" 
dbiicisolldo art. 65da,  Lei .Pederai.n:°&666)93. tI 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES O4ÇÃM$rÁiUAs 

As despesas decorrentes deste insthunent$ de Cntrato correrãfr por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Luís Eduardo Maéraes/B&  po emita da seguinte 
programação: 

UNIDADE ORÇAMEKTÁRIA 92StIÜO - FUNDO MUNiCIPAL  DE EDUCAÇÃO - na 
PROJETO/ATIVIDADE 
12.36L90&2018 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - 25%, 
12.36t7062V21 -GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR -PNATE 
12364 70&20fl - GESTÃO DÁS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR 
CRANSPORTE» 
11361701.2025-GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁICA - FUNDfl - 30% 

1 
ELEMENTO DE DESPESM33S.0S9.0lE0hI00 -OUTROS SERYÇOS TERCEIROS - ff5804 JURIDIC& 
FONTE DERECURSOS. 

(j3p0630 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1 
LUÍS SUANDO MAGALH4ES -fí 

00- RECURSOS ORDINÁRIOS; 
O1- EDUCAÇÃO 2S%; 
15-FNDB;-FUNDEB30 01#. 

CLÁUSULA StflMADA,RESCISÃO ,  

Reconhecidos os direitos da Administração, previsto nos Atts. 77 
8.666193, este Contrato poderá ser rcscijdio ainda 

1- Pela inadhnplência de uma das partes aopactuadâ neste termo; 
subistamtondiçôes pana, continuidas$ de1; 

H - Pela supervenfência de eventds que impeçam ou tem 
prosseguimento de sua execução; 

80 da Lei Federal n.t 

tal forma que não 

inconveniente o 

§ 1°. Mediante simples aviso extrajudiciál, com antecedência fliiS& de 30 (trinta) dias, 
poderá haver a rescisão unilateral deite mstnzn ente, reduzida J termo no processo, 
precedida de autorização escrita e ftmd4xtentada dó' Prefeito. MiirpâL:desdê que haja 
conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma àstabelecida no art. 79, 
§1°e2°,da Lei Federal it°8.666/93. 

§ 2°. Poderá, também, ocorrer a resclsió agvd deste .contrat4 1  por acordo entre as 
partes, precedida de autorização escrita efundamentada do Prefeit*umapal, desde que 
haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art. 794 iktciso II e § 1°, da Lei 
Federal n°8.666/93. - 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES .AbMINISTRATIVAS 

1 - Serão aplicadas a CONTRATADA as sanções administrativas em caso de 
descumprimento das obriga çôes assumidas perante o CONTRATANTE na forma 
estabelecida no Edital do Pregão HefrMnco ti0  001/2022. 

II - A inexecução pardal ou total do ol:jç deite ,contrto .e a prática' de qualquer dos atos 
indicados na Tabela 2 abaixo, verificado o nexo ,  causal devido à ação ou à omissão do 
CONTRATADO, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna possível, 
observando-se o contraditório e a ampla defesa, a aplicação das i sanções previstas na 
legislação vigente e neste contrato, conMiteijstadoa seguir: 

SeMbMpaIdniatçâinnnçss 	Y 	000631 
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A) Advertência; 
E) Multa; 
C) Suspensão temporária de partid 
a Administração; Declaração de 1 
Administração Pública. 

URA MUNICIPAL DE 
UARDÓM&GALHAES-'BA 

1 

icem' licitação e impedintento de contratar com-
Eoxieidae para licitar ihu contratar com a 

ifi - Será aplicada a sanção de advertênda nas seguintes condições: 

A) Atraso superior a OS (cinco) 4s na execução do oleto, tendo como base o 
cronograma de execução f1sico-finaiihin; 
3) Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no Sáal e seus anexos e no 
contrato, que não configurem hipõtéses de Micação de sanções mais graves, sem 
prejuízo das multas eventtialmente abivas; 
C) Nas hipóteses dos itens fl 	 -til!  neste Edita]. 

D) GRAU CORRESPONDÊNCIA 
iniso,00 
2R$250,00 	 1 	1 
3R$350,OO 
4R$500,00  

5R$2.500,00 	
1 

6R$5.000,00 	 ; 	1 

CLÁUSULA NONA-DA FISCALTZÁÇÃÓ 	 7 

No curso da execuçâódos serviços, caberá ao CONTRATANTE, à Iireito de f&n592 a 
fiel observância das disposições contratuais, promovendo a a&içâo qualitativa dos 
serviços prestados, sem prejuízo da fls34lizaâo 4xercida pela CO$MTADA. 

§ 10. O acompanhamento efi"ização ' da 	úção-deste contrat6serão realizados pelo 
(a) Servidor Carlos Lopes da Fonseca, l&ado fl3 Secretaria Mtdpal  de Educação, 
designado (a) Gestor Operacional do referido, 'contrato, ou por qualquer proposto 
legalmente designado. ' 

§ 2°. A fiscalização exercida pelo COF&RÂTANTE não implica em' corresponsabilidade 

/2 flfl: 
SecretasàMuncpaJd.MMInlsfr.ç1D.F1n.nçao 	 kJ ti 

EndeseçtRzaios4 RamosdàAkNeu. n 181-Jardim Primavera 



sua ou.do responsável pelo acompanhamento  
a responsabilidade da CONTRATAD& htcji 
CONTRATANTE ou a terceiros, por cjuaiq4e 
da CONTRATADA na exetuço do c6nt±af: 

CtÂUSUL( DÉciMA - DO PORO 

Para todas asquesiGes oriundas dopré4t 
de Luis Eduardo Mageihaes/RA, com ekciijis 
que.seja. 

E por 2gSjn%  estarem de acordo, ajLlstadÕs dc 
partes a seguir firmam o presente coú4tb er 
só efeito, na presença das 2 (duas) tesn¼jax$ 
os efeitos legais e resultantes de direità4 

mttrat, será competàte o foroda Comarca 
o'de dzalquer outro, por maisprivilegiado 

ontrados, após lido achado conforme, as 
13 (tr) vias de Igual teor e forMa, para um 
is .abaixo-assinada pra que produza todos 

u&dcMagalhAes/BA, 25 de JaMiro de 2022 
—tbhnae,taKna 

1 	 - 
Sfl ao..w 

tFORGESJUNIOR 
u4qp1 

DAPONSECA 

)S NOVAES 

owpuMMrgaIAcoGEs 
~39m730 	 1 

ONDUMAR PER 

Fundo 

STATUS O 
E 

MUNICIPAL DE 
óMAOAUIAES-BÃ 

èontrato, não exclúindo  nem reduzindo 
e por danos que pssam ser càusadcs ao 
regularidade decorrente de culpa ou dolo 

Nome,r j r 
PF 	/ 	 CPp,04.ÇoÇ'L9 

&atais .hJtpu:d. Ai ms tç&o • It%Çfl 	'1 
EndaJcifl,sdeMd3etttf PAn Pmavea 
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Ei. 

Transferência entre contas diversas — 

Debitado 

Nome FMERECIJRSOSORDINARIOS 

Agência 4624-8 

Conta corrente,  14571-8 

Creditado  

Nome STATUS CONSULTORIAASSESS 

Agência 4231-5 

Conta corrente 12296,4 

Valor 36.54625  

DesLinação O 

Data Nestadata 

Assinada por .JE682215 DIVINO GUSTAVO FERREIRA Ã½Á • 

JE76OI18 CARLOS LOPES DAFONSECI 	H 
Transação efetuada com sucesso. -: 

Transação efetuada com sucesso P .  r: JE7601 18 CARLOS LOPES 6FQ  
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